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EMENDA SANEADORA nº 2

Dê-se aos arts. 90, 91 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, acrescidos pelo art. 3º da PEC nº 41, de 2003, a seguinte redação:

            “Art. 3º ..............................................................................................

             ‘Art. 90. A lei complementar que disciplinar o imposto previsto no art. 155,

II, da Constituição, disporá sobre o regime de transição, observado o seguinte:

             I - para efeito de aplicação do disposto no art. 155, § 2º, VI, “c”, da

Constituição,  poderá prever a implantação gradual, por mercadoria, bem ou

serviço, dessa exigência, no decurso do prazo de dois anos, contados do início da

exigência do imposto;



............................................................................................................

             Parágrafo único.  Na hipótese do inciso I, relativamente às operações e

prestações interestaduais para as quais não se estabelecer a referida exigência,

poderão ser mantidos os tratamentos previstos no art. 155, § 2º, VII, VIII e XI, da

Constituição.’ (NR)

             ‘Art. 91. Relativamente ao imposto previsto no art. 155, II, da Constituição,

para efeito de aplicação do disposto no inciso IV, § 2º, do mesmo artigo, até que

nova resolução seja editada, ficam mantidos os percentuais estabelecidos para as

alíquotas interestaduais vigentes.’ (NR)

             ‘Art. 92. Fica vedada a concessão ou prorrogação de isenções, reduções

de base de cálculo, créditos presumidos ou quaisquer outros incentivos ou

benefícios fiscais ou financeiros relativamente ao imposto de que trata o art. 155,

II, da Constituição.’ (NR)

             .........................................................................................................”

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2003.
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